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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial 177/2014 
CONTRATO Nº 483/2014 
OBJETO: aquisição de jogos pedagógicos para a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: OTT COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA. 
VALOR: R$ 1.530,00 (mil quinhentos e trinta reais). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: até 06 de fevereiro de 2015  
DATA DA ASSINATURA: 06 de novembro de 2014 
FISCAL DO CONTRATO: Leyza Miranda Rocha.   
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 0710.1212200082.047 – 
3.3.90.30.00 – FR 103 – COD REDUZIDO 2636. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 495/2014 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E RICARDO DOMINGUES. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso II. 
OBJETO: Contratação de RICARDO DOMINGUES, para aquisição de 
mudas de abacaxi para fomentação da agricultura familiar, 
contribuindo para o  crescimento da diversidade dos produtos 
cultivados e fornecidos pelos agricultores do nosso Município.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 

VALOR: O valor da contratação será de R$ 4.665,00 (quatro mil 
seiscentos e sessenta e cinco reais). 
DATA  ASSINATURA: 12 de novembro de 2014. 
FISCAL DO CONTRATO: João Paulo Lima Carretero. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 171/2014. 

Jacarezinho/PR, 12 de novembro de 2014. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4850/2014 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.991 
de 19 de dezembro de 2013, Artigo 4º, § único, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, § 1º. Inciso III, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), para 
as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO   0200 SECRETARIA MUNIC. DE GABINETE E CHEFIA DO EXECUTIVO  

UNIDADE   0210 Chefia do Poder Executivo  

DOTAÇÃO  0210.0412200022.004  

3.3.90.39.00   21 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 
Exercício Corrente. 

 
  5.000,00 

    

ORGÃO   0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE   0610 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0610.0412800072.042  

3.3.90.30.00   146 Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  
  1.500,00 

    

ORGÃO   0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  

UNIDADE   0730 Departamento de Esportes  

DOTAÇÃO  0730.2781300102.080  

3.3.90.33.00   272 Passagens e Despesas com Locomoção – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente. 

 
    300,00 

3.3.90.39.00   274 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 
Exercício Corrente. 

 
  1.700,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO   8.500,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior serão efetuadas Reduções das seguintes dotações constantes do Orçamento 
vigente:  
 

REDUÇÕES 

ORGÃO   0200 SECRETARIA MUNIC. DE GABINETE E CHEFIA DO EXECUTIVO  

UNIDADE   0210 Chefia do Poder Executivo  

DOTAÇÃO  0210.0412200022.004  

3.3.90.33.00   20 Passagens e Despesas com Locomoção – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente. 

 
  5.000,00 

    

ORGÃO   0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE   0610 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0610.0412800072.042  

3.3.90.14.00   145 Diárias Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  
  1.500,00 

    

ORGÃO   0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  

UNIDADE   0730 Departamento de Esportes  

DOTAÇÃO  0730.2781300102.080  
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3.3.90.47.00   275 Obrigações Tributárias e Contributivas – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente. 

 
   2.000,00 

                    TOTAL DAS REDUÇÕES   8.500,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 18 de novembro de 2014. 
 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4851/2014 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.991 
de 19 de dezembro de 2013, Artigo 4º, § único, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 40.940,69 (quarenta mil, novecentos e 

quarenta reais e sessenta e nove centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.  

UNIDADE 0510 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0510. 2884600000.007  

3.3.30.93.00  Indenizações e Restituições – Fonte 805 – Convênio IPCE n°.30/214 – Jogos Abertos/14.  

 

  40.940,69 

              TOTAL DO CRÉDITO 40.940,69 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso II da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

 Excesso de Arrecadação nas Categorias Econômicas abaixo: 

1325.03.10.26.00 F.I.R.F – Conv. IPCE n°. 30/14 Jogos Abertos/14.      940,69 

1762.99.13.00.00 Convênio IPCE n°. 30/2014 – Jogos Abertos/14. 40.000,00 

TOTAL 40.940,69 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 18 de novembro de 2014. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4852/2014 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.991 
de 19 de dezembro de 2013, Art. 5º, § I e II e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para as 
dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 
 
 

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIP. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1236100082.054  

3.3.90.30.00 190 Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.  
10.000,00 

    

UNIDADE 0720 Departamento de Cultura  

DOTAÇÃO  0720.1339100092.071  

3.3.90.33.00 249 Passagens e Despesas com Locomoção – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 
Exercícios Anteriores. 

 
  7.500,00 

    

ORGÃO 1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE COM. IND. TURISMO E SERVIÇOS  

UNIDADE 1210 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1210.2312200272.148  

3.3.90.30.00 548 Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.  
  2.500,00 

TOTAL DO CRÉDITO  20.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do art. 43, § 1º. Inciso I, da Lei Federal n. 
4.320, de 17 de março 1964. 
 
Superávit Financeiro do Exercício de 2013, na Fonte de Recursos Abaixo:  
 

000 Recursos Ordinários (Livres). 20.000,00 

 TOTAL 20.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 18 de novembro de 2014. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4853/2014 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.991 
de 19 de dezembro de 2013, Art. 5º, § I e II e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para a dotação 
abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUN. DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1110. 2678200251.039  

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 
Exercícios Anteriores. 

 
30.000,00 

    

TOTAL DO CRÉDITO  30.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do art. 43, § 1º. Inciso I, da Lei Federal n. 
4.320, de 17 de março 1964. 
 
 
Superávit Financeiro do Exercício de 2013, na Fonte de Recursos Abaixo:  
 

000 Recursos Ordinários (Livres). 30.000,00 

 TOTAL 30.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 18 de novembro de 2014. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

QUARTA-FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2014 ANO: III                   EDIÇÃO Nº: 0620 – 08 Pág(s) 
www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

    Página 7 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
 

 
DECRETO Nº 4854/2014 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
2.991 de 19 de dezembro de 2013, Art. 5º, § I e II e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 447.000,00 (quatrocentos e quarenta e 
sete mil reais), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1030100122.084  

3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil - Fonte: 000 – Recursos Ordinários 
(Livres) – Exercícios Anteriores. 

 
 180.000,00 

3.1.90.13.00  Obrigações Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios 
Anteriores. 

 
  60.000,00 

3.1.90.16.00  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil - Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 
Exercícios Anteriores. 

 
  22.000,00 

DOTAÇÃO  0810.1030100132.089  

3.1.90.11.00 2657 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil - Fonte: 000 – Recursos Ordinários 
(Livres) – Exercícios Anteriores. 

110.000,00 

3.1.90.13.00 2658 Obrigações Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios 
Anteriores. 

60.000,00 

3.1.90.16.00  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil - Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 
Exercícios Anteriores. 

15.000,00 

              TOTAL DO CRÉDITO 447.000,00  

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do art. 43, § 1º. Inciso I, da Lei Federal n. 
4.320, de 17 de março 1964. 
 
Superávit Financeiro do Exercício de 2013, na Fonte de Recursos Abaixo:  

 

000 Recursos Ordinários (Livres). 447.000,00 

 TOTAL 447.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 18 de novembro de 2014. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4855/2014 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
2.991 de 19 de dezembro de 2013, Art. 5º, § I e II e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para 
a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1012200112.082  

3.1.90.13.00 281 Obrigações Patronais – Fonte: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (E.C.29/00 – 15%)  
  10.000,00 

3.1.90.16.00 282 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas 
(E.C.29/00 – 15%) 

 
  15.000,00 

              TOTAL DO CRÉDITO   25.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do art. 43, § 1º. Inciso I, da Lei Federal n. 
4.320, de 17 de março 1964. 
 
Superávit Financeiro do Exercício de 2013, na Fonte de Recursos Abaixo:  

 

303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C.29/00 – 15%) 25.000,00 

 TOTAL 25.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 18 de novembro de 2014. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


